
DECRETO Nº 174, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no
orçamento do exercício de 2015 e dá outras providências

O Chefe do Poder Executivo de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o disposto no Art. 1.º da Lei Municipal n.º 1514, de
04/12/2015, resolve e DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor total de R$
R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), incorporando os valores ao Orçamento Geral
vigente, para suprir despesas com a ampliação da estrutura física da Creche Municipal
Gotinha de Mel, com a seguinte classificação:

02.000 – EXECUTIVO MUNICIPAL
02.005 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
12.365.1150.2.019 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL – CEMEI
GOTINHAS DE MEL
4.4.90.51.00 - 1847 – Obras e Instalações
Fonte: 505-99-99-00-00 – Royalties Tratado de Itaipu Binacional...................... R$ 220.000,00

Art. 2º Os recursos necessários para cobertura do crédito adicional aberto
no Art. 1º, deste Decreto, de acordo com o Art. 43 da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março
de 1964, são proveniente de anulação parcial ou total da seguinte dotação orçamentária:

02.000 – EXECUTIVO MUNICIPAL
02.005 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
12.361.1150.2.013 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - ESCOLA MUNICIPAL
MARECHAL DEODORO
4.4.90.51.00. – 1410 – Obras e Instalações
Fonte: 505-99-99-00-00 – Royalties Tratado de Itaipu Binacional.........................R$ 20.000,00

02.008 – SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
15.452.1300.1.005 – AMPLIAÇÃO E MELHORIAS DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
4.4.90.51.00 – 6136 – Obras e instalações
Fonte: 505-99-99-00-00 – Royalties Tratado de Itaipu Binacional.........................R$ 37.000,00

15.452.1300.2.034 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E
URBANISMO
4.4.90.51.00 – 2638 – Obras e Instalações



Fonte: 505-99-99-00-00 – Royalties Tratado de Itaipu Binacional...........................R$ 5.000,00

15.452.1300.2.036 – MANUTENÇÃO E MELHORIAS DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS,
PORTAL E PORTO BRITANIA
4.4.90.51.00 – 2809 – Obras e Instalações
Fonte: 505-99-99-00-00 – Royalties Tratado de Itaipu Binacional...........................R$ 5.000,00

26.782.1350.1.008 – PAVIMENTAÇÃO, RESTAURAÇÃO E CASCALHAMENTO DE ESTRADAS
VICINAIS
3.3.90.30.00 – 2914 – Material De Consumo
Fonte: 505-99-99-00-00 – Royalties Tratado de Itaipu Binacional.........................R$ 24.000,00
4.4.90.51.00 – 5886 – Obras e Instalações
Fonte: 505-99-99-00-00 – Royalties Tratado de Itaipu Binacional.......................R$ 104.000,00

02.010 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.243.1500.6.004 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROJETO PIÁ
4.4.90.51.00 – 4559 – Obras e Instalações
Fonte: 505-99-99-00-00 – Royalties Tratado de Itaipu Binacional.........................R$ 20.000,00
08.244.1500.1.011 – INFRAESTRUTURA DA ÁREA SOCIAL
4.4.90.51.00 – 4605 – Obras e Instalações
Fonte: 505-99-99-00-00 – Royalties Tratado de Itaipu Binacional.........................R$ 5.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, em
07 de dezembro de 2015.

Arnildo Rieger
Prefeito do Município


